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Lei n.º 2808                                                                           De 05 de Novembro de 2012 

 

 

“DENOMINA E UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA DA VILA NORTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e o Senhor Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

                      Art. 1º - A Unidade de Pronto Atendimento – UPA da Vila Norte, fica 

denominada “UNIDADE ATENDIMENTO EISLER ROBSON EIRA DOS SANTOS” 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colocar placa de 

denominação na referida unidade. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 (cinco) dias do mês de Novembro 

de 2012. 

                       

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 

 


